
PROJETO DE LEI 26 /6Z

DOCUMENTO 385 /6a

Art. ic - Fica o órgão Executivo autorizado a dar a uma das
vias públicas do Município, a denominação de "MA=
NOEL DE ABREU".

Art. Ec - A placa de nomenclatura conterá mais os seguintes
dizeres:

"DESCOBRIDOR DA ABREUGRAFIA"

Art. 3fi - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
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